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DECRETO Nº 5207/2016 

 

 
O Prefeito do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas,  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Convocar a Primeira Plenária do Conselho Municipal de Saúde, que se 

realizará no dia 29 de abril de 2016, às 13h (treze horas). 

 

Parágrafo único - A Plenária será realizada no Auditório Embaixador José 

Oswaldo Meira Penna, nas dependências da Faculdade Campo Real, situada à Rua Professor 

Becker, nº 3392, Bairro Santa Cruz, Guarapuava, Paraná. 

 

Art. 2º - A Plenária será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde e pela comissão eleita na 2ª reunião ordinária realizada no dia 25/02/2016. 

 

Art. 3º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 

deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Guarapuava, em 15 de março de 2016. 

 

 
 

CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 


